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Exposição Nacional de Animais e destinados às Estações 
Experimentais do Departamento de Indústria Animal, 
autorizadas as necessárias operações de crédito. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de novembro de 1939. 

ADHÉMAR DE BARROS 
José Levy Sobrinho 
Coriolano de' Góes, 

Publicado na Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio, aos 29 de novembro de 1939. 

José de Paiva Castro* 
Diretor Geral. 

DECRETO N. 10.743, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1939 

Abro à Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio, um CRÉDITO SUPLEMENTAR de rs. 
Ift:500f000. 

O DOUTOR ADHÉMAR PEREIRA DE BARROS, In
terventor Federal no Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com 
a artigo 6.0, n. IV, do decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril 
de 1939, e nos termos da Resolução n. 624 do Departa
mento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l,o — Fica aberto no Tesouro do Estado, à Se

cretaria, da Agricultura, Indústria e Comércio, um crédito 
no valor de rs. 16:5001000 (dezesseis contos e quinhentos 
mil réis), suplementar à Verba-n. 291, I 59, Consigna
ção XK ú sub-conalgnaçao n. 2 — Diversas Despesas — 
do orçamento vigente, sendo: 

1:9001000 à alínea "d" — GRAVAÇÃO DE CLICHÊS 
ENDEREÇOS 

• 19:009$000. à alínea "a" — IMPRESSÕES DE ES
TATÍSTICAS, PUBLICAÇÕES DE BOLETINS 
B IMPRESSOS DIVERSOS. 

Artigo 2.o — Fica deduzida, por desnecessária, a im
portância de rs. 10:500*000 (dezesseis contos o quinhentos 
mil réiei da Verba n. 290, Consignação n. 1, sub-consi-
gnaç&o » . 2 — VENCIMENTOS VARIÁVEIS — 9 59 do 
vrçaice&to vigente, sendo; 

1:500*000, da alínea "b" — GRATIFICAÇÕES POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS OU EXTRAORDI
NÁRIOS 

• 15:0001000, da alínea M c" — DIÁRIAS E CONDUÇÃO, 
Artigo 34» — Esto decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrária 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 

i * novembro de 1930. 
ADHÉMAR D E BARROS 
José Levy Sobrinho 
Coriolan» de Goes. 

Publicado na Secretaria da Agricultura, indústria e 
Comércio, aos 20 da novembro de 1939. 

-José de Paira Castro* 
Diretor Geral, 

N u m . 2 7 3 — A n o .'#?j\í 

• BECfRETO N. 10.74«, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1939 

Concede m auxílio de rs. 20:000f0M a viuva 
$o dr. Dorival de OHrelm Brandão, ex-veterinário 
adjunto do Instituto Biológico. 

O DOUTOR ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, In
terventor Federal no Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições, na conformidade do disposto no artigo 6.o, n. 
IV, do' decreto-lei- D. 1.203, de 8 de abril da 1939, nos ter
mos da BesoluçSo » . 12, do Departamento Administrativo 
so Estado: * considerando, 

a) nw o dr. Dorival de OUveira Brandão exerceu como 
contratado e por nomeação Interina o cargo de Veteriná
rio adjunto,do InstitutoBloiógíccvcora a maior dedicação 
• competência, desde 14 de março de 1933; -

to> que o referido funcionário yeio « fa lecer em 18 de 
agosto <to IMO, em eomequenda de motóstla contraída 
quando so exercício do B U M funções, numa das viagens do 
inspeção cm aon» onde sâo comuns oa casos de. impalu
dismo;, * ' . 

o) Qo» o mesmo dr. Dorival de OUveira Brandão não 
«ra ate»» te Caixa Benefleente dos Funcionários públicos, 
devido • «x«wr • oaie» por nonsaacSo Interina; 

d) «ar M Estado, neste caso, Cem o deter 4 » amparar 
a situação, da ruiva do fi«u dedicado éx-aervldor, pràtan-
do-llw o » ausfll» a dite: a mesma faria jus ãt o falecido 
active— Jucrito na Oftfxa Beneficente dos" Funcionários 

Artigo l.o — Ftoa concedido a dona Paula, Lutes Bran
dão, vttvado dr.' Dorival de Oliveira Brandão, ex-veteriná
rio adjunto doXnsUtefto BicHoolco da Secretaria da Agri-
eulto^.tedãstrta o OOraérclo, falecido em consequência 
de moicfitfa eon traída quando em exercício da» funções de 
•eu S Ú M » auxfilo do vinte contos de réis (30:000*000). 

Artigo 2.o — 'Para ocorrer ao pagamento do auxilio 
4e qot trata o artigo anterior, fica desde já- aberta na 
Secretaria da. Fazenda e do Tesouro do Estado o necessá
rio crédito especial. 

Artigo í . o — Este decreto entrara em vigor na data 
ãe sua publicação, revogadas as disposições em contrário.. 

palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos-29 
ir novembro de 1939. 

ADHÉMAR D E BARBOS 
José Levy Sobrinho 
Coriolano de Góes 

publicado na Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio, aos 29 de novembro de 1939 

José de Paiva Castre 
Diretor Geral. . . . . 

Departamento de Educação 
RUA FLORNÊCIO DE ABREU, 130 - (Sobracr.) 

APARELHOS TELEFÔNICOS 
Gabinte do Diretor Gerai — (2A andar) 4-0935 
Diretor da Secretaria — (Sobreloja) 4-0675 
Superintendência do Ensino Primário — 

(l.o andar) .g 4-3299 
Superintendência do Ensino Se/Jundário — 

(1.0 andar) .U , 4-091? 
Chefia do Serviço de Prédios Escolares — 

(Sobreloja) . . . . 4-3250 
Chefia do Serviço de Estatística — (So

lo ja) 4-3250 
Chefia do Serviço de Música e Canto coral . 

— (Sobreloja) . . . . 4-3250 
Chefia do Serviço de instituições Aux. da 

Escola — Rua D. Verfdlana, 220 . . 5-4116 
Revista de Educação — R. D. Veridia

na. 220 5-4118 
Escola Normal Modelo — Praça da Re

pública 4-2330 
Escola Normal "Padre Anchieta" — Ave

nida Rangel Pestana. 3401 . , 3-1463 
DIRETORIA DO SERVIÇO ESCOLAR 

DE SAÚDE 

RUA NESTOR PESTANA. 147 
Gabinete do Pretor , . . 4-6330 
Clinica Escolar — Largo do Arouche, 63 , . 4-326S 
Portaria e Secretaria 4-3891 

INSPETORIA DO SERVIÇO DENTÁRIO / 
ESCOLAR 

Rua Aurora . . . . . . . . . . . . •.. 4-5983 
lA DELEGACIA REGIONAL DO ENSINO 

DA CAPITAL 

RUA SENADOR FEIJÓ. 30 — (l.o andar) •% 
Gabinte do Delegado Regional . . . . . , 2-3949 
Secretaria e Portaria-..-.. . . 2-3648 

ZA DELEGACIA REGIONAL DO ENSINO 
DA CAPITAL 

PRAÇA DA LUZ," n. 2 — (Edifício do Grupo 
Escolar "Prudente de Morais") 

Gabinete do Delegado * 4-0787 
Secretaria e Portaria , * 4-0787 

GRUPOS ESCOLARES DA CAPITAL 
Endereços doa Grupos Escolares da Capital 

Grupo Escolar: 
"Amadeu Amaral" — Largo São José. 10 3-3966 
"Aristides de Castro" — Rua Joaquim 

Floriano, 845 . . 8-3374 
"Artur Guimarães" — Rua D. Veridia

na, 220 5-4110 
Do Cambuci l.o — Rua Lavapés, 1123 . . 7-4303 
"Campos Sale»" — Rua São Joaquim. 288 7-4636 
"Cona Antonio Prado" — Rua Albu

querque Lins, 5-2792 
"Pereira Barreto" — Rua Antonio Ra-pozo. 87,.. ..- . . . . .5-0523 
"Frontino Guimarães" — Rua Paulo 

Goncalves,' 55 . . . . , . . . . . . , 3-8391 
"Marechal Deodoro" — Rua dos Italia

nos, 405 . S-4944 
"Marechal Floriano" —.Rua D. Julia, 37 7-6174 
Lo da Mooca — Rua da Modea, 333 . . . . 2?9441 
"Oswaldo Crua" — Rua da Mooca. 2183 2-9994 
"Pedro W — Rua Marta, 11 5-5142 
"Prudente de Morais" — Praça da Luz, .2 4-0787 
"Rodrigues Alves"—Avenida Paulista, 227 7-1130 
"Romio Puígari" — Avenida Rangel Pes

tana. 1482 . . . . . . . . . . . . . . .'. . . 2-9824 
"Santo Antonio do Pari" — Rua Hanna-

mana. 353 8-4366 

DgCRETO N. 10.747, » E 29 DE NOVEMBRO DE 1939 

A u t e r i » a Fazenda do Estado a adquirir, por 
doação, do Município de Pederneiras, um Imóvel 
destinado ã ampIUcão do Campo de Demonstra
ção que a Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria o Comércio, mantêm no 
aesmo Mimleipla. 

O DOUTOR ADHÉMAR PEREIRA DE BARROS, In
terventor Federal no Estado de São Paulo, usando das 
ttribulçoee que lhe aio conferidas por lei o atendendo ao 
cue lhe representou o Secretário de Estado dos Negócios 
da Agrieultora» indústria o Comércio, 

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

DECRETOS DO DIA 29 DO COERENTE 

Camiaaionando • Engenheiro Senhor Henrique Do. 
ria do Vasconceüos, Diretor Superintendente do Berriof 
de imigração a Cotonteação, sem, prejuízo dos venci* 
mentos o vantagens do «eu cargo efetivo. Junto ao Coo* 
selbo dé imigração o Colonização, pej» espaço dè sés* 
senta. (60) dias, aproximadamente, para realizar estudos 
relativos a um ante-projeto do lei de Colonteacão. 

Efetivando o senhor Octávio Saca no cargo de Chefe, 
úo Serviço Cientifico da Secção de Frutas Diversas, d« 
Instituto Agronômico, com os vencimentos que ihe com*' 
petirem na forma da lei. 

Efetivando o senhor João CanfÜd de Campos, ns 
cargo de Fiscal da Sub-Seccão de Beneficiamento da 
Leito dá capital e Laboratórios, da Secção de Inspeçãf^ 
dá Produção e Industrialização do Leite, do Departa
mento de Indústria Animal, com os vencimentos que lh* 
competirem na forma da lei. 

Nomeando o senhor Manoel de Carvalho, Servente, 
efetivo, da Diretoria Administrativa, para exercer o car« 
go de Expedidor da Diretoria de publicidade Agrícola, 
com os vencimentos que lhe competirem na forma da lei, 

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
For decretos de 29 do corrente foram nomeados par» 

o cargo de 4.o escriturários:. 
— da Repartição de Aguas e Esgotos, o Sr. Cezar LeaS 

Ferreira e Dona Lourdes Silveira; 
— da Inspetoria de Serviços Públicos, Dona Maria 

Appareclda Lambert. 
Por decretos da mesma data foram promovidos n* 

Repartição de Aguas e Esgotos. 
. . — dos cargos de 4,o escriturário aos de 3.b, o Sf. 

Armando Nielsen o Dona Odette da Bocha Uma; #, 
— do cargo de 3.o escriturário ao de á.o o Sr, Bt^ 

nedito do Paula Cordeiro. 

tmorcnsh Qfítüf 

ao Estado de-São Paulo {E, V, do BrasttT 

Decreta: 
Artigo lo Fica a Fazenda do Estado, autorizada a ad

quirir, por doação, do Município de Pederneiras um ter
reno de cultura com a área de 6 (seis) alqueires, contendo 
benfeitorias e um pasto cercado de arame, localizado na 
fazenda "pederneiras de Baixo", município e comarca de 
Pederneiras, confrontando com o ribeirão Pederneiras, de 
um lado com sucessores de Domingos Flores e João Cortez 
Molina, pelo espigão com Antonio Ruiz Romero, e de ou
tro lado com o Campo de Demonstração da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Agricultura, indústria e Comér
cio. 

Artigo 2.o — A doação será recebida nos termos do 
Ato n. 245, de 24 de Julho de 1939, da Prefeitura do Mu
nicípio de pederneiras, para ampliação do Campo de De
monstração que a Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, mantêm no mesmo mu
nicípio. 

Artigo 3-o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
d* novembro de 1939. 

ADHÉMAR DE BARROS 
Jose Levy Sobrinho 
Coriolano de Góes. 

Publicado na Secretaria de Estado doa Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 29 de novembro 
de.1939. 

José de Paiva Castro 
Diretor Geral. 

DECRETO N. 10.749, DE »9 DE NOVEMBRO DE 1939 

,o Mantém o pagamento das quotas previstas no 
decreto n. 9.497, de 14 de setembro de 1938, para 
a continuação do levantamento dás eaxtaa mú-

3 nlcipals e dá outras providencias. 

0 SENHOR DOUTOR ADHÉMAR PEREIRA DE BAR-
* ROS, Interventor Federal no Estado de S. Paulo, usando 
s das atribuições que lhe são conferidas por lei, da conformi-
" dada com o artigo Qo, n". IV, do decreto-lei o. 1202, de 
0 6 de abril de 1939, e nos termos da Resolução n. 769, 

do Departamento Administrativo do Estado, 

) Decreta: 
Artigo l.o — Os mapas organizados pelo Instituto Geo-

' grafico e Geológico do Estado, em virtude do disposto no 
1 decreto-lei federal n. 311, de 2 de março de 1038, serão 
'* completados, apresentando com a precisão necessária^ ser-
* ras, cursos de água, cachoeiras, cidades, vilas, estradas, etc. 

~ paragrafo único — Como complemento da carta serão 
levantadas as plantas das cidades e vilas. 

Artigo 2.0 — As despesas com a execução dos traba
lhos a que se refere o artigo anterior, correrão por conta 

! de*yerba especial constituída de quotas pagas pelos mu-
nlopios, de acordo com a tabela diferencial anexa a este 
decreto. 

^ i l .o — Para cada exercício será tomada como base 
da receita municipal a arrecadação correspondente ao 
exercício anterior. . 

1 3.0 — Os pagamentos das quotas devidas pelos mu
nicípios, íar-se-ào em quatro prestações Iguais, até o dia 

t Vi o dos meses de fevereiro, abri], junho e agosto, ficando 
, desde JA as Prefeituras autorizadas a providenciar as 

verbas necessárias. 
8 3.o — A obrigação de pagamento das quatas, fica 

* mantida para todos os municípios até a conclusão dos tra-
i bailios previstos no artigo l.o. „ 

Artigo 3 .0 — A importância das contribuições será 
nelas prefeituras Municipais, entregue ao Departamento 
das Municipalidades, que a depositará no Banco do Estado 
de São Paulo,"constituindo um fundo especial, que so po
derá ser utilizado pelo Instituto Geográfico e Geológico 
para os serviços previstos no presente decreto. 

" Artigo 4 .0 — Oa adiantamentos por conta desse fundo,-
serão feito» mediante requisição do Diretor do instituto 
Geográfico o Geológico, ao Diretor Geral do - Departamento 
da* Murucipalidades, visada peio Secretario dé Estado dos 
Negocio» da> Agricultura, Indústria o Comércio, que 'rtsarã 
também oa cheques contra o Banco do Estado do São 
Paula devendo a prestação d» contas dos adiantamentos 
obedecei A tfgitrtacão ttn vigor o oi instruções que forem 
expedidas * pelo Secretário da Agricultura, Industria e 
Comércio. 

. Artigo 5.o> — Este decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as diapcaiçóts e » . contrario-

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de novembro rde 1989; I 

ADHÉMAR D E BARRO» 
Mes* Levy Seectaa» 

A M * de Motr» Seseade 
Coriolano de Oéesw 

Publicado na Secretaria de Estado dos Hégócios da 
Agricultura, Indústria e Comercio, aos 29 de novembro 
de 1939. v 

Jesã de Farra Castra 
Diretor Geral. 

TABELA DIFERENCIAL PROGRESSIVA> A QUE SE 
REFERE O ARTIGO 2.0 DO DECRETO N. 10.749, 

D E 29 D E NOVEMBRO D E 1939 

'Até Ü00 conto» de réis . . . . . . 1 % 
I Sobre o excedente de 500 a 1.000 contos de réis 3/4% 
! Sobre o excedente de 1.000 a 5.0O0 contos de réis 1/2% 
Sobre o excedente de 5.000 a 10.000 contos de réis 1/4 % 
Acima de . . 10.000 contos de réis 1/16% 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de novembro de 1939. 

ADHÉMAR D E BARROS 
José Levy Sobrinho 
José dé Moura Rezende 

' Coriolano de Góes ' 

R E P A R T I Ç Ã O C E N T R A L P O L Í C I A 

— Por decreto de 27 do corrente, nos termos do ar
tigo 5.0/ do dec. 8.334, de 2-6-1937, em harmonia com o 
artigo 31, do dec. 8.885-B, de 29-12-1934, foi declarado 
competir mais a quarta parte do respectivo soldo ao 
guarda-civil de l .a classe, reformado, sr. Manoel da Sil
va Durães, -Visto haver provado contar mais de trinta (30) 
anos de efetivo exercício, conforme título de liquidação 
de tempo de serviço'sob n. 793, expedido pela Secreta
ria de Estado dos Negócios da Fazenda, em 27 dê julho 
do corrente ano. — (Publicado aevantenle pw motivo de 
ittcerrecãos)* ' "~ 


